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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Emenda modificativa n° 002 ao Projeto de Lei n. 001/2018

– Altera a Lei n.º 7.090, de 15 de julho de 2016, que dispõe sobre a Reestruturação do Instituto de Previdência Municipal de Araxá – IPREMA, e dá outras providências –  
Fica alterado o art. 5° do projeto de lei 001/2018, que passa a vigorar com seguinte redação:



Art. 5º. Fica alterado o art. 159 da Lei n. 7.090, de 15 de julho de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 159. Caso a avaliação atuarial anual apresente déficit técnico atuarial, deverá ser implementado plano de amortização para o seu equacionamento.

 

§ 1º. O plano de amortização poderá consistir no estabelecimento, por lei, de alíquota de contribuição patronal suplementar ou em aporte periódico de valores predefinidos e, de responsabilidade exclusiva da administração direta, das entidades da administração indireta que possuírem servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo e do Poder Legislativo do Município.

 

§ 2º. A implementação de que trata o § 1º deste artigo fica condiciona a aprovação pelo Órgão Deliberativo do IPREMA.

 

§ 3º. A definição de alíquota de contribuição patronal suplementar ou em aporte periódico de valores predefinidos deverá estar fundamentada na capacidade orçamentária e financeira da administração direta, das entidades da administração indireta que possuírem servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo e do Poder Legislativo do Município para o cumprimento do plano de amortização.

 

§4°. Na hipótese de implementação do plano de amortização por meio de aporte periódico de valores predefinidos deverá ser observada e atualizada, a cada alteração do plano de amortização estabelecido na avaliação atuarial anual, a proporção dos valores a serem aportados pelos Poderes Executivo e Legislativo, incluídas suas autarquias e fundações.
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